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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Secretaria de Defesa Agropecuária

Departamento de Suporte e Normas

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal -SISBI-POA


(Inserir o timbre e a identificação do Serviço/Órgão)

PROGRAMA DE TRABALHO PARA O SISBI–POA 
(Instrução Normativa 17, de 06 de março de 2020)

Orientações para o preenchimento:

Os textos que se encontram em cinza claro são instrutivos orientadores para o preenchimento. Estes não precisam constar do documento final a ser apresentado;

Sugere-se que não se faça alterações no restante do modelo de Programa de Trabalho. Documentos que não seguirem o modelo oficial não serão considerados;
A exatidão das informações é indispensável para a agilidade do processo de adesão ou para a manutenção da equivalência. Assim, nenhum campo deve ser deixado em branco;

As informações fornecidas devem ser as mais atuais possíveis;
O documento deve ser obrigatoriamente assinado;
Caso o Serviço queira enviar documentação complementar, essa deverá ser claramente informada no texto apresentado.
Para que um Serviço de Inspeção possa aderir ao SISBI-POA é necessário que o cadastro no e-SISBI esteja preenchido com todos os dados solicitados, sendo: identificação do serviço de inspeção, legislação vigente, organograma do serviço, quadro de pessoal, dados dos estabelecimentos e produtos registrados. Dessa forma, estas informações não precisam constar no presente Programa de Trabalho, porém algumas considerações devem ser inseridas para que se possa analisar de forma mais detalhada.

O e-SISBI é integrado por dois módulos, que são:

· SGSI – Sistema de Gestão de Serviços de Inspeção, disponível no seguinte endereço: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sgsi/login; e

· SGE – Sistema de Gestão de Estabelecimento, disponível no seguinte endereço: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sge/login. Neste sistema, os estabelecimentos devem procurar o serviço de inspeção a que esteja vinculado para se cadastrar, obter login e senha de acesso ao SGE.
	Período de execução do programa

	Início
	

	Fim
	


Informar a data inicial e final do programa de trabalho

	1. Identificação do Serviço

	Nome do Órgão:
	

	CNPJ:
	

	Cidade/sede:
	
	UF:
	


	2. Organograma


Discorra sobre como o organograma do Serviço/Órgão é adequado á execução das ações de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal.
	3. Quadro de Pessoal


3.1 – Autoridade responsável:

Informe quem é a autoridade responsável pelo Serviço de Inspeção, qual seu cargo e qual foi o instrumento de designação (alínea b do inciso II do art. 3º da IN 17/2020);

3.1 – Quantitativo de pessoal:

Discorra, com base em dados, como o número de médicos veterinários e auxiliares de inspeção lotados no serviço é compatível com a demanda do Serviço. No caso de consórcios, faça referência ao número de profissionais designados pelo consórcio para cada Município.

3.1 – Poderes legais para realizar as ações:

Informe quais os instrumentos que conferem os poderes legais para Médicos Veterinários e auxiliares realizarem as ações de inspeção e fiscalização.
3.1 – Programa de capacitação do pessoal:

Descreva o Programa de Capacitação de Pessoal existente e como está alinhado às necessidades do serviço de inspeção e evidencie sua execução. Considerando que reuniões técnicas podem ser consideradas uma forma de capacitação, informar como são planejadas, realizadas e registras.
	4. Infraestrutura Administrativa


4.1 – Estrutura física:

Informar como as estruturas físicas, como sede, escritórios regionais e escritórios locais, incluindo sua localização geográfica e finalidade. Discorrer se tais estruturas permitem o atendimento das demandas do serviço de forma adequada.
4.2 – Materiais e Equipamentos:

Informar os materiais e equipamentos disponíveis, incluindo o quantitativo e distribuição. Devem ser comtemplados veículos e equipamentos de informática, mobiliário e materiais de apoio administrativo. Discorrer se esses são suficientes e adequados para a execução das atividades do serviço de inspeção.
4.3 – Laboratórios:

Informar a relação de laboratórios utilizados para as análises de controles oficiais, discriminando seu vínculo com o serviço de inspeção e a listagem de análises que realizam. Discorrer sobre a capacidade que possuem para o atendimento das análises oficiais demandadas
 pelo serviço.

4.4 – Sistemas de Informação:

Descrever o(s) sistema(s) de informação que gerencia(m) o banco de dados, assim como ocorre a atualização das informações de: registro dos estabelecimentos, registro dos produtos,
 projetos aprovados, dados de produção, dados de comercialização, dados nosográficos, quantitativo de abate por espécie, frequência das inspeções e fiscalizações realizadas, dados de análises laboratoriais realizadas, autuações e penalidades aplicadas.
	5. Organização Administrativa


5.1
 Protocolo Geral

Descrever os procedimentos de controle de entrada, tramitação interna e saída de documentos. Discorrer como estes são capazes de fornecer uma adequada rastreabilidade e um histórico das informações referentes aos estabelecimentos, através do registro de documentos numerados e ordenados por data, com assinatura do responsável pela entrega ou recebimento de documentos.
Informar como são constituídos processos, quando for o caso, por exemplo, de registro de estabelecimento, autos de infração, dentre outros, de acordo com as normas que são estabelecidas pelo próprio serviço. No caso de processos administrativos em papel informar se as folhas são numeradas e rubricadas.

5.2
 Registro de Estabelecimentos
Descrever os procedimentos para o registro de estabelecimentos, citando a base legal para sua obrigatoriedade para os procedimentos. Citar a existência de procedimentos descritos para registro conforme previsto na legislação. Discorrer sobre o controle também do cancelamento do registro.

5.3
 Projetos de Estabelecimentos
Descrever os procedimentos para a análise, aprovação, cancelamento e alterações de projetos e de reformas de estabelecimentos

 correlacionando com a previsão legal.
5.4
 Registro de Produtos
Descrever os procedimentos para o registro de produtos que possuem regulamento técnico de identidade e qualidade (RTIQ) ou previsão em atos específicos

. Evidenciar a previsão legal para os procedimentos e informar se existem procedimentos descritos para o registro dos produtos. Da mesma forma, informar sobre os procedimentos adotados para o registro dos produtos que não possuem RTIQ ou não estão previstos em outra legislação específica, discorrendo sobre o atendimento do requisito de ter embasamento técnico-científico e de preservar os interesses do consumidor e o atendimento das diretrizes padronizadas pelo DIPOA/MAPA.



5.5
 Autuação e Aplicação de Penalidades
Descrever os procedimentos de controle de autuação e aplicação de penalidades, e como as informações são gerenciadas. Evidenciar os registros relacionados ao controle dos autos de infração emitidos e o histórico de penalidades aplicadas aos estabelecimentos
. Informar quando e como são abertos expedientes administrativos para os autos de infração emitidos. Discorrer como as penalidades são aplicadas de acordo com a legislação e seguindo os trâmites administrativos previstos
.

	6. Execução das atividades de Inspeção e Fiscalização


6.1 Inspeção Permanente

Descrever a programação das atividades voltadas para as ações de inspeção e fiscalização de rotina nos estabelecimentos de abate. Informar sobre a existência de procedimentos descritos para a realização de ações de inspeção e fiscalização nesses estabelecimentos. Evidenciar a existência de registros da execução das inspeções diárias. Informar sobre a atuação do Médico Veterinário na inspeção ante e post mortem e sobre a realização de procedimentos de julgamento e destinação necessários de acordo com critérios sanitários.
6.2 Inspeção Periódica

Descrever a programação das atividades voltadas para as ações de inspeção periódica em estabelecimentos que não abatem. Informar a disponibilidade de procedimentos descritos para a realização dessas ações. Discorrer sobre a frequência com a qual as fiscalizações periódicas são realizadas e quais os parâmetros utilizados para sua definição. Correlacionar a frequência com o risco estimado, que considera o volume de produção, o tipo de produto e o desempenho do estabelecimento. Informar sobre a existência de registros que evidenciam a execução das ações de inspeção e o cumprimento do cronograma de execução Informar sobre a existência de registros do atendimento às não conformidades apontadas nas ações de inspeção periódica em estabelecimentos que não abatem.
6.3  Supervisões

Descrever a programação das atividades voltadas para as ações de supervisão ressaltando seu cumprimento. Informar a disponibilidade de procedimentos descritos para a realização de ações de supervisão, ressaltando a adequação de sua frequência Informar a disponibilidade de registros das supervisões, incluindo relatórios, da execução das supervisões. Informar sobre a existência de registros do atendimento às não conformidades apontadas nos relatórios de supervisão.
6.4 
Coleta de Amostras para Análise Laboratorial

Descrever as atividades voltadas à coleta de amostras para as análises laboratoriais oficiais de água e produtos, e demais testes que se façam necessários à verificação da conformidade dos produtos e processos produtivos estão previstas na legislação. Informar a existência de procedimentos descritos para a realização dessas atividades. Evidenciar os registros da execução da programação das atividades de acordo com o programado.
6.5  Inocuidade, Identidade e Qualidade dos Produtos


Informar como os resultados das análises laboratoriais são avaliadas, principalmente em relação ao atendimento aos RTIQ. Informar sobre a previsão de medidas cautelares e fiscais a serem adotadas em casos de violações dos padrões na legislação Evidenciar a existência de registros das providências adotadas em casos de resultados fora do padrão.
6.6  Programas de Autocontrole 

Descrever os procedimentos de verificação oficial dos programas de autocontrole e identificar sua previsão legal. Informar a existência de procedimentos descritos de verificação oficial dos programas de autocontrole. Discorrer sobre a implantação, monitoramento e verificação dos autocontroles pelos estabelecimentos.

6.7 Rastreabilidade


Descrever os procedimentos de controle de rastreabilidade implementados pelos estabelecimentos referentes aos animais, matérias primas, insumos, ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva no programa de trabalho.
6.8 Prevenção e Combate à Fraude
Descrever as ações de prevenção e combate à fraude de caráter econômico e como atendem os critérios estabelecidos pela legislação vigente, no tocante à qualidade dos produtos de origem animal e à sua composição centesimal.

6.9  Combate à atividade clandestina

Informar sobre a existência de ações de combate à atividade clandestina.
6.10 
Educação Sanitária

Informar a existência de um programa de Educação Sanitária e como as ações são realizadas. O Decreto nº 5.741/2006 em seus art. 39, 40 e 41 traz alguns aspectos relativos este tema. Já o Programa Nacional de Educação em Defesa Agropecuária é instituído pela Instrução Normativa Instrução MAPA nº 28, de 15 de maio de 2008. Segundo a norma entende-se por educação sanitária em defesa agropecuária o processo de disseminação, construção e apropriação de conhecimentos, por parte dos participantes das diversas etapas das cadeias produtivas associadas às atividades agropecuárias e pela população em geral, relacionados com a saúde animal, sanidade vegetal e qualidade dos produtos, subprodutos e insumos agropecuários. No caso do SISBI-POA as ações podem ser restritas aos temas relativos à área animal.
	7. Relação de Estabelecimentos Interessados em Realizar Comércio Interestadual


Informar a relação dos estabelecimentos registrados interessados em realizar o comércio interestadual de produtos de origem animal e sua classificação.

	Comentários Adicionais

	


	Local
	Data

	
	


__________________________________

Assinatura e identificação do Representante do Serviço/Órgão
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